
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO sAN'ltl 

LII na 1483/90 

Define critér.t.o para cobrança 

da Taxa de Ilwainac;io PÚblica 

o PRBFIITO MUNICIPAL DA SIDA, EITAI>O DO BSPbITO SANTO usando 

de auaa atribuiçõ .. legai1, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERIA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Definir que estio aujeitoa à Taxa de Ilwainac;io PÚbl,! 
ca todo• oa illÓwia do Municipio, contendo ou nio 

edificac;io, 

Art. 21 - Na1 edifidac;õea de uao coletivo, a taxa de iluminac;io 

pública aerá devida pela• unidades que aa conatitu,! 

rea, individualmente. 

Art. 31 - Estio isentos do paguento da taxa de iluminação ~ 

blica 01 ial>veia ocupadoa Por órvio doe governo• Fed.! 
ral, 11tadual e MUnicipal, Autarquiaa 1 Empresas CO,!! 

ces1ionári&1 de aerviços pÚblicos de energia elétrica 

teaplos de qual.quer culto, partidos Pol!ticos e in•t! 
tuiçõ .. destinadas a educação, cultura e assistência' 

social. 

Parágrafo 6nico - Ficam ainda, iaen toa do p1gaen to da taxa de 

ilwainac;io pÚblica 01 imóveis situados em zona rural, 

ea locfidlldea nio servidas por Iluminac;io Pública. 

Art. 41 - A base de cálculo da Taxa de IlWRinaçio PÚblica é a 1 

-.. t.rl),'., tarifa de'fornecimento de energia elétrica para este 
~ ,, serviço expressa e111 megavatt-hfra(MWh), definida pelo 

Governo Federal e vigente no mês da efetiva cobrança. 

Parágralo 6nico - A sua aplicação se fará de acordo com a ela! 

sificaçio da unidade consumidora, pela concessionária 

de serviços pÚblicos de energia elétrica, obedecendo 
Proc;a Pedro Feu Rosa n.•·1 -Te!.: 251•1322.- Serra-Sede - ES , , ,/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO BANTO 

OS HfUiat• 'f'AlOI'• peNMtuaiU 

a) Cl•H lesiduchl - Cll'upO "l"(laixa Teuio) 

Até 30 kfh.j ª•"" da aarua ele tomeci.Mnto 
ele IP UPI'• .. M MVll 

De 31 • 100 kVb '•ª'" da tarifa ele tomeci.Mnto 
de IP expr•M M MVll 

De 101 • ªºº kVb ,,57% da •Al'11a de lornec:iaento 

ele IP UJ>l'•N e• MVh 
Ac111a de aoo kVb 7,H" da tarifa ele tomec:illento 

ele IP expr•sa e• MVh 

b) Cl&He COMNial - lel"Yiços e Indultl'ial - G:rupo 1 

111•(1a:Lxa Tensão> 

Até 30 kWh 

de 31 a 100 Wh 

d• 101 a 200 kWh 

Aciu de 200 kWh 

7, lb da tarila de lomeciaento 
ele IP expNHa a MVh 

g,aOJI da tarifa de fornecimento 

ele IP exp .... u • MWh 

101 52" da tarifa ele tomeciaento 

ele IP exp .... aa • MVh 

11,83" da tarifa ele tomeciMnto 
ele IP exp .... aa. ea MWh 

C) Cl••e &esiduei.a.l - Grupo "A"(alta UHio) 

Até 1.000 kwh 24,15" da tarila de tomeci•nto 
ele IP expressa .. MWh 

ele 1001 a 5000 kVh 49, 10• da t&l'ita de tonuicillento 

.. IP ......... • JIWb 

Aciaa ele 5.000 kVb 74,'5" P tarifa de tomeciaento 
ele IP expl'e8aa .. NVh 

d) ClHH Com9'Gial - - lervi;os e Iacl1aatl'ial - Grupo"A" 

(Alta hnaio) 

De l~OCll • ,,000 -

74,'5" ela tarifa ele tomeciMnto 
.. IP expr•sa a MVb 

H 1 40JI da tarifa ele tomeciMnto 
. . U IP expl'eSU • MWh • • ./ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO BANTO 

Acima de 5.000 kWh 200,13" da tarifa de tomecill8!! 

to de IP expressa UI MWh 

§ 2a - Os iJllÓveis •• editicaçõu estarão sujeitos, anualmente 
à Taxa de Iluminação· PÚblica no valot.;'Corresponde~te a 

/ 
120%(cento e vinte por cento) da tarifa de fornecimento./ 

de Ilwninâç:ão PÚblica que poderá ser paga por antecip! 

ç:ão. 

f 3a - ocorrendo esta hipÓteae, a Prefeitura providenciará a 

cobrança ti levará à ~rédito da conta vinculada, a que 

se refere o Artigo 68, aa importinciH arrecadadas e 

dará ciênaia à concessionária, para caracterização dos 

valores arrecadados extra-convênio. 

Art. 5a - A cobrança da Taxa de Iluminação PÚblica dos imóveis l! 

gados à rede de distribuição de energia el.trica, será 

lei ta pela Pretei tura Municipal e por intermédie · da 

conce11ionária de scviços pÚblicos de energia elétrica 

ficando o Prefeito Municipal au.-rizado assinar conv! 
nio com a concessionária para esse fim. 

Art, 6R - Dentre outras condições, o convênio estabelecerá a obr! 

gâtoriedllde da empresa conce11ionária contabilizar e r.! 

colher, mensalmente, o produto da arrecadação da taxa 

de ilwninação pÚblica, em conta vinculada a um esta.bel.! 

cimento bancário indicado pela Pretei tura, tomecendo a 

esta, até o final do Mês seguinte, o demonstrativo de~ 

ta arrecadação. 

Art. 7a - lata Lei entra em. vigor aa data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Dezembro de 1990. 

__//a;-~fz;~ 
~A~lf MARl'I,ILLI 

Pretei to Municipa~ 
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